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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica, com urgência, a ampliação da estrutura do serviço de atendimento móvel de urgência e emergência no município de Leme. 
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se faz necessária diante das constantes reclamações recebidas pela população quanto à demora no atendimento de ocorrências que demandam transporte de pacientes em situações de urgência e emergência.

Considerando que, recentemente, chegou ao conhecimento deste vereador um caso ocorrido no dia 03 de março de 2026, nas proximidades do CMI, onde uma funcionária de um supermercado sofreu um episódio de travamento da coluna durante o exercício de suas funções, ficando impossibilitada de se movimentar e com fortes dores.

Considerando que, no momento em que foi acionado o serviço de ambulância municipal, foi informado que não havia veículo disponível para o atendimento, o que obrigou os presentes a acionarem o Corpo de Bombeiros. O socorro somente chegou ao local aproximadamente 45 minutos após o ocorrido, prolongando o sofrimento da paciente e evidenciando a insuficiência da estrutura disponível para esse tipo de atendimento.

Considerando que, situações como essa demonstram a necessidade urgente de reforço na frota de ambulâncias e no quadro de profissionais, garantindo condições adequadas para que o município possa atender prontamente as demandas de urgência e emergência.

Considerando que, o atendimento rápido pode ser decisivo para preservar a saúde e até mesmo salvar vidas, razão pela qual é fundamental que o município invista na ampliação e fortalecimento desse serviço essencial.
Considerando que, diante disso, solicitamos atenção especial do Poder Executivo para que sejam tomadas as providências necessárias.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, com urgência, a ampliação da estrutura do serviço de atendimento móvel de urgência e emergência no município de Leme, com a disponibilização de novas ambulâncias, bem como a contratação ou disponibilização de mais motoristas socorristas e técnicos de enfermagem, visando garantir maior agilidade e eficiência no atendimento à população.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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